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Termo de Fomento n.º SETADES/106/2024Processo Administrativo n.º2024-J3813

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITOSANTO, POR INTERMÉDIO DASECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL E A ASSOCIACAO PESTALOZZIDE VARGEM ALTA, TENDO POR OBJETOCOOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRAPARA A MANUTENÇÃO DA OFERTA DOSERVIÇO DE CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS,OFERTADO A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZIDE VARGEM ALTA, VISANDO ÀMELHORIA DA QUALIDADE DOATENDIMENTO PRESTADO ÀS PESSOASCOM DEFICIÊNCIA, POR MEIO DEDESPESAS DE CUSTEIO, NOS TERMOSESTABELECIDOS NO PRESENTEINSTRUMENTO E NO PLANO DETRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) SECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob nº 03.252.312/0001-80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower, doravante denominadaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo(a) Secretária deEstado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO, e a (o) ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEMALTA, inscrita(o) no CNPJ sob nº. 39.288.717/0001-16, com sede à Rua Felipe David, nº 96,CEP: 29.295-000, Bairro Centro – Vargem Alta/ES, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃODA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) Sr. (a) MARIA IZABEL AGRIZZI DAVID,portador da CI nº 505879, órgão expedidor SSP/ES e inscrita no CPF sob o nº.772.847.717-04,resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na LeiComplementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de DiretrizesOrçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoanteo processo administrativo nº 2024J3813 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente Termo de Fomento tem por objeto cooperação técnica e financeira para a

manutenção da oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ofertado a
Associação Pestalozzi de Vargem Alta, visando à melhoria da qualidade do atendimento
prestado às pessoas com deficiência, por meio de despesas de custeio., conforme detalhadono Plano de Trabalho, Anexo I.
1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimitaos objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e asdiretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conformeestabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectivaLei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, diretaou indiretamente:
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou deoutras atividades exclusivas do Estado;
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo doEstado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – São obrigações dos Partícipes:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil porocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiaisde comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente daobrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedadecivil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com osbeneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceriacelebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajustedas metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objetodo Termo de Fomento;
e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
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f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursosenvolvidos na parceria;
g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou serlotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivasresponsabilidades;
i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivosplanos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização dasociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;
k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão efortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;
l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;
m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidênciasde irregularidades na execução do objeto da parceria.
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art.51 da Lei nº 13.019/2014;
d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dosrecursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aosdocumentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentadospela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursosrecebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência daorganização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre oobjeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consultaao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e odetalhamento da aplicação dos recursos.
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h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presenteTermo de Fomento é de R$ 111.385,66 (cento e onze mil, trezentos e oitenta e cinco reais esessenta e seis centavos.
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo deFomento, recursos no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), correndo a despesa àconta da dotação orçamentária 47.901.08.244.0191.2239, UG 470901, Gestão 47901, conformediscriminação abaixo:
Fonte: 500 ED: 3.3.50.43 - R$ 110.000,00
3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos finspactuados por este Termo de Fomento, a título de contrapartida, recursos próprios no importede R$ 1.385,66 (um mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor daORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido noplano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ousuperior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercadoaberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista paraprazos menores.
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objetodo Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestaçãode contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos paraa execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e osrecursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.
4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão sercomputadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarãoretidas nos seguintes casos:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento daorganização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
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III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente asmedidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle internoou externo.
4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeirosremanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeirasrealizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sobpena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelaautoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente Termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordocom as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidadedo ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou deorientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com finslucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação deseu extrato na imprensa oficial até 31/12/2025, conforme prazo previsto no anexo Plano deTrabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil,devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após ocumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações doprazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo,sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.
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6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadualpromoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo deprorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebradopelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação deprazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigênciaou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsávelpelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da LeiFederal nº 13.019/2014.
7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração públicaestadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que possam sertomadas as devidas providências.
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outroselementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefíciosocial obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadoresestabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas eresultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito dafiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram emdecorrência dessas auditorias.
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviçosessenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim derealizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer quetenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano detrabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo serconsiderado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil atéo momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
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7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, porintermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES,observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designadospor meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suasatribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conterelementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objetofoi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas ea comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata aprestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridossem justificativa suficiente.
Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçãodos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceriaou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante aanálise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo asatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metaspropostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas ereceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese dedescumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórioselaborados internamente, quando houver:
I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
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II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão demonitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e osresultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.
8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 daLei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração públicaobservará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada decontas especial.
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo paraa organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias pornotificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administraçãopública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena deresponsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificaçãodos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislaçãovigente.
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo deaté cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligênciapor ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenhamsido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotemmedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causadosaos cofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seusprepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
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débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e adata em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos emetas estabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta denatureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contasou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeirocaso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridadesdiretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo deFomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir doplano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso derestituição integral dos recursos.
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação decontas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originaisque compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, medianteassinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínimade 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração danatureza do objeto
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazode vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado,órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.

20
24

-M
W

D
W

N
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/1
1/

20
24

 1
2:

53
   

 P
Á

G
IN

A
 9

 / 
14



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOSECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Termo de Fomento n.º SETADES/106/2024 - Processo Administrativo n.º 2024-J3813 – Página 10 de 13

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivaçãode alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência oua utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valoressem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebraçãode aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas daLei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida aprévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicasancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização dasociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva deSecretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dezdias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação dapenalidade.
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação decontas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração dainfração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanenteadquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução doobjeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentoseventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicadosem razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil egravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizarpromessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
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11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério doadministrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha afim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto,não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante aoprevisto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:
I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelasobrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessaintenção;
II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nasseguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documentoapresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada deContas Especial.
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que otorne formal ou materialmente inexequível.
Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partesprevistos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.
Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelasobrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem emalteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada àpublicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciadapela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, eocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
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14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ouprocesso resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá suaexploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se acaráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitadosos direitos autorias.

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadaspor seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seuproprietário.
15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um dooutro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a sereventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos econgêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atosexecutados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relaçãoCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES
16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo osdados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, nãopodendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros nãoautorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradasna vigência do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento dedados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agostode 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentosrelacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquertratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de DadosAplicável”).
17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoaiscompartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.
17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividadesrelacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo,fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.
17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo como padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados emdecorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos
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decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou aLegislação de Proteção de Dados Aplicável.
Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquerinformação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido naLGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quenão possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capitaldo Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total eirrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para queproduza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __ de ________________ de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

MARIA IZABEL AGRIZZI DAVIDPresidente do (a) Associação Pestalozzi de Vargem Alta
20

24
-M

W
D

W
N

J 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

25
/1

1/
20

24
 1

2:
53

   
 P

Á
G

IN
A

 1
3 

/ 1
4



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 25/11/2024 12:53:26 -03:00

MARIA IZABEL AGRIZZI DAVID
CIDADÃO

assinado em 25/11/2024 12:19:38 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/11/2024 12:53:26 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-MWDWNJ

20
24

-M
W

D
W

N
J 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/1
1/

20
24

 1
2:

53
   

 P
Á

G
IN

A
 1

4 
/ 1

4



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA
CNPJ: 39.288.717/0001-16

Rua Felipe David, nº 96 – Centro- Vargem Alta – E
Pestalozzi Vargem Alta Telefone: (28) 3528-1133

E-mail: pestalozzivargemalta@hotmail.com
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal

PLANO DE TRABALHO
(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
NomeSecretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social CNPJ03.252.312/0001-80
Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower
BairroBarro Vermelho CidadeVitória CEP29.057-530
E-mail da Instituiça oconvenios@setades.es.gov.br Home Pagehttps://setades.es.gov.br/
Telefone 1(27) 3636-6810 Telefone 2(27) 3636-6807 Telefone 3(27) 3636-6806
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE
NomeAssociação Pestalozzi Vargem Alta CNPJ39.288.717/0001-16
Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Felipe David, nº. 96
BairroCentro CidadeVargem Alta CEP29295-000
E-mail da Instituiça opestalozzivargemalta@hotmail.com Home Page
Telefone 1(28) 35281294 Telefone 2( 28 ) 99943 4580 Telefone 3( 28 ) 99925 17777
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE
NomeMaria Izabel Agrizzi David CPF:772.847.717-04
N° RG505879 Ó rga o ExpedidorSSP CargoPresidente Mandato Vigente ate 06/2026
BairroCentro CidadeVargem Alta CEP29295-000
Telefone 1(28) 99925 - 1777 Telefone 2(28) Telefone 3(28) 99943 4580
4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
NomeClaudiane Fernandes Ardizzon A rea de Formaça oAssistente Social

Nº do Registro no ConselhoProfissionalCRESS/ES 08592BairroCentro
CidadeVargem Alta CEP29295-000

E-mail do Te cnicopestalozzivaargemalta@hotmail.com Telefone do Te cnico 1 Telefone do Te cnico 2(28) 99943 4580
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ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA
CNPJ: 39.288.717/0001-16

Rua Felipe David, nº 96 – Centro- Vargem Alta – E
Pestalozzi Vargem Alta Telefone: (28) 3528-1133

E-mail: pestalozzivargemalta@hotmail.com
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE
5.1. Breve histórico e finalidade da OSC
A Associaça o Pestalozzi de Vargem Alta, fundada em 26 de fevereiro de 1992, desde sua criaça ovem atuando na a rea de educaça o, sau de e assiste ncia social, tendo como publico alvo pessoas comdeficie ncia intelectual mu ltipla e de transtornos globais de desenvolvimento, cuja MISSA Ó e depromover, executar e apoiar aço es que contribuam para a inclusa o das pessoas com deficie ncia.
A entidade na o tem fins econo micos e na o distribui resultados, dividendos, participaço es ouparcela de seu patrimo nio, sob nenhuma forma ou pretexto e na o remunerara os membros de suaDiretoria, Conselho Fiscal, e demais membros da administraça o, aplicando integralmente suasrendas, na manutença o e desenvolvimento dos objetivos institucionais.
A instituiça o nestes 32 anos ja atendeu ha mais de 300 pessoas com deficie ncia de todo omunicí pio, e inclusive tem pessoas que participam da instituiça o desde a sua fundaça o ate hoje.Muitas ma es acompanham seus filhos ate a instituiça o neste mesmo perí odo, hoje duas vezes nasemana, no passado iam todos os dias juntas com seus filhos para proporcionar que elesparticipassem da Pestalozzi.
Atrave s de uma parceria com a Secretaria do Estado de Trabalho Assiste ncia e DesenvolvimentoSocial- SETADES, os trabalhos foram ampliados tanto em quantidade, quanto em diversidade deatividades a serem oferecidas pela instituiça o, dentre elas esta o sendo ofertadas oficinas de artes eas ma es que vem a instituiça o foram inseridas no trabalho artesanal voluntario realizado dentro dainstituiça o.
As pra ticas socioeducativas se constroem por meio de processos de atividades respeitando oconhecimento trazido por eles em suas experie ncias familiar, social e cultural que articulada comoutros conhecimentos que contribuem para o desenvolvimento pessoal e social dos atendidos. Paraa proteça o social, toda aça o de intervença o busca evitar ou sanar situaço es de exclusa o, riscos evulnerabilidades, pois a “Proteção social é a política pública necessária a todo cidadão que seencontra fora dos canais e redes de segurança social”.
Com base no Art. 2º da Resoluça o nº 34, de 28 de novembro de 2011 a Associaça o Pestalozzi deVargem Alta reconhece que:

“[...] a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e apromoção de sua inclusão à vida comunitária “é um processo queenvolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas noenfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo meio,cabendo à assistência social ofertas próprias para promover ofortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assim como aautonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos e àparticipação plena e efetiva na sociedade”.
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Assim, a Pestalozzi de Vargem Alta vem estruturando o trabalho socioeducativo para responder aoseu pu blico com aço es que os faça construir sua identidade com maior autonomia e independe ncia,fortalecendo o ví nculo familiar e comunita rio. Todavia este e um processo histo rico-cultural quenem sempre os resultados sa o perceptivos imediatamente.

5.2. Principais ações na área da assistência social
Oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para prevenir asvulnerabilidades e riscos sociais e a fragilizaça o dos ví nculos e garantir a proteça o social ba sica a spessoas com deficie ncia do municí pio de Vargem Alta.

5.3. Caracterização do serviço socioassistencial
A Associaça o Pestalozzi de Vargem Alta oferta Serviço de Convivência e Fortalecimento deVínculos regulamentado pela Tipificaça o Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resoluça o CNASnº 109/2009) e possui inscriça o ativa no Cadastro Nacional de Entidades de Assiste ncia Social-CNEAS.
Ó SCFV possui um cara ter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmaça o de direitos e nodesenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usua rios, com vistas ao alcance dealternativas emancipato rias para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais, ao garantir asseguranças de acolhida e de conví vio familiar e comunita rio, ale m de estimular o desenvolvimentoda autonomia dos usua rios.
Como o atendimento do SCFV e caracterizado como de grupo, a Associaça o Pestalozzi de VargemAlta dividiu os usua rios em grupos por faixa eta ria. Assim, o atendimento de grupo no SCFV e feitoatrave s da oferta das oficinas de artesanato, de informa tica, de atividades de vida auto noma (comatividades de horta, atividades na minicasa, dentre outras), e de atividades esportivas e recreativas.
As atividades sa o propostas aos usua rios nas oficinas ofertadas pelo Centro de Convive ncia “Vandade Almeida Teixeira”, com o objetivo de assegurar o direito ao conví vio para ressignificar a svulnerabilidades relacionais vivenciadas pelos usua rios, atrave s do desenvolvimento de relaço esde afetividade emancipadoras, de identificaça o de suas potencialidades e no desenvolvimento desuas habilidades com repercussa o no sentimento de pertença, na valorizaça o da autoestima, devalorizaça o da cultura local, na socializaça o e na participaça o social, no alcance de maiorindepende ncia e autonomia.
5.4. Perfil do público beneficiário da entidade
Atendemos as pessoas com deficie ncia que te m impedimentos em longo prazo de natureza fí sica,intelectual, mental ou sensorial, com transtornos globais do desenvolvimento, com quadro dealteraço es no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relaço es sociais, nacomunicaça o e estereotipias motoras, com autismo cla ssico, sí ndrome de Asperger, sí ndrome de
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Rett, transtorno desintegrativo da infa ncia (psicoses) e transtornos invasivos sem outraespecificaça o.
No ano de 2023 foram atendidas 67 (sessenta e sete pessoas, sendo 38 (trinta e oito) pessoas de04-18 anos e 29 (vinte e nove) pessoas acima de 19 anos. Cerca de 70% nos nossos atendidos temcasa pro pria, apesar de modesta e a renda familiar em me dia e de 2 sala rios mí nimos levando-seem consideraça o que va rios pais sa o idosos aposentados.
5.5. Capacidade de atendimento
A entidade possui capacidade para atender ate 120 (cento e vinte) usua rios em seus diversossetores. Com a atual estrutura fí sica, atualmente, atende a 28 (vinte e cinco) no Centro deConvive ncia e 43 (quarenta e tre s) no contra turno do AEE nas oficinas no SCFV.
5.6. Metodologia de trabalho do SCFV
A porta de entrada para o Serviço de Convive ncia e de Fortalecimento de Ví nculos se da atrave s dedemanda esponta nea e por encaminhamento da rede socioassistencial, principalmente pelo CRAS.
Ao chegar a entidade, o usua rio e a famí lia sa o atendidos pela Assistente Social e ou Pedagoga querealiza o acolhimento, cadastramento e repassa as informaço es e orientaço es necessa rias sobre osserviços.
Com base nas demandas socioassistenciais identificadas, interesse do usua rio e organizaça o dasatividades e feita a inserça o da pessoa com deficie ncia nas oficinas socioeducativas.
Em seque ncia, o usua rio e direcionado a participaça o nas atividades propostas nas oficinas que porsua vez favorecera a identificaça o das habilidades, o desenvolvimento de potencialidades,socializaça o e principalmente de prevença o a ocorre ncia de vulnerabilidades e riscos sociaisatrave s do fortalecimento de ví nculos.
Confira a seguir as oficinas ofertadas pelo SCFV:
Oficina de Artesanato (07h às 11h30 e de 12h30 às 16h45):
A oficina de artesanato esta inserida na rotina dia ria da instituiça o pois e a u nica que funciona emperí odo integral e tem como objetivo criar oportunidades para a expressa o artí stica e pessoal,ajudando na identificaça o de suas potencialidades, despertando o interesse para trabalhosartesanais. Desta forma, o educador social e facilitador desta oficina orienta os participantes a atuarna produça o de peças variadas utilizando diversos materiais como:

o Atividades nas modalidades de croche , pintura em tecido, material reciclado, dentre outras;
o Atividades inspiradas nas datas comemorativas (carnaval, a pa scoa, o dia das ma es, dentre outras),com a criaça o de peças artesanais pelos participantes;
o Elaboraça o de peças ornamentais para ornamentar o local nos dias dos eventos institucionais; ale mde atividades como colagem e montagem utilizando va rios materiais produzidos por eles.
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o Oficina de Informática (07h às 11h30):
Esta oficina e ofertada no laborato rio de informa tica para que os atendidos tenham acesso ao meiodigital. Sa o desenvolvidas atividades criativas que proporcionem momentos de curiosidade,conhecimento, integraça o, socializaça o, sempre respeitando as potencialidades e limitaço es dosparticipantes.
Oficina de Atividades da Vida Autônoma AVA (07h às 11h30):
Dentro do AVA criamos va rias rotinas semanais feitas em grupo com atença o individualizada,como:

o Caminhada orientada pelas ruas da cidade buscando inserir o ha bito de praticar umaatividade fí sica no cotidiano deles como tambe m interaça o com a comunidade local;
o Momento de alongamento e relaxamento feito no espaço da instituiça o contribuindo namelhora condiça o fí sica e o bem estar.
o Atividades desenvolvidas numa minicasa, reproduzindo assim o ambiente de uma casa paraque desenvolvam as tarefas domesticas de forma orientada, mas sempre os motivando deque sa o capazes de concluir tais tarefas como: arrumar o quarto, dobrar as roupas, guardaras roupas, colocar e tirar um sapato, varrer o cha o. A finalidade e de desenvolvimento dehabilidades, autonomia e independe ncia.
o No momento da alimentaça o, sempre e incentivado que se alimentem sozinhos para quesejam mais independentes. Em seguida e realizada a higienizaça o bucal, mas tambe m e trabalhada a higienizaça o pessoal, para que aprendam e pratique.
o Visita a espaços pu blicos monitorados para que saibam qual serviço e oferecido e o seufuncionamento, e como os atendidos podem usar em caso de necessidade; fora o espaço deaprendizagem aonde os atendidos te m a oportunidade de fazer perguntas, interagir comoos funciona rios, e de construir um conhecimento de cidadania. Atrave s desta dina mica,percebemos que eles aprendem muito mais, se sentem respeitados enquanto cidada os e seapropriam de seus direitos.
o Atividade na horta suspensa, com produça o de temperos e algumas verduras, paratrabalhar a importa ncia do compromisso de cuidar, regar, plantar, construir, colher,multiplicar este saber para que depois possam reproduzir em casa, ale m, de assumir aresponsabilidade com a atividade laboral com os atendidos adultos.
o A educaça o ambiental tem dois momentos, a parte teo rica em sala, e a pra tica comexperie ncia concreta atrave s de passeios em sí tios e plantio de a rvores. Para que possamter este contato direto com a natureza, apresentamos as diversas plantas e animais queencontramos.

Oficina de Atividades Esportivas e Recreativas (07h às 11h30):
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Na sala de ví deo e utilizado o televisor e a mu sica com karaoke onde os atendidos sa o orientados ase expressarem atrave s do canto e do corpo visando o desenvolvimento fí sico motor, interativo eintelectual.
Tambe m sa o ofertadas atividades lu dicas no espaço da brinquedoteca onde os participantes daoficina brincam com diversos tipos de brinquedos e jogos educativos de forma interativa, eexpressam seus sentimentos e emoço es a partir de brincadeiras criativas.
Ha tambe m o Programa de Autodefensor na qual sa o desenvolvidas atividades em grupo por meiode palestras com as pessoas com deficie ncia junto com os responsa veis e a instituiça o paradespertar no grupo o desejo de ser autodefensor por meio do exercí cio da defesa de seus direitos,ale m de favorecer o fortalecimento de ví nculos entre os participantes, a famí lia e a comunidade.

6. SÍNTESE DA PROPOSTA6.1. Objeto
Cooperaça o Te cnica e financeira para a manutença o da oferta do Serviço de Convive ncia eFortalecimento de Ví nculos, ofertado a Associaça o Pestalozzi de Vargem Alta, visando a melhoriada qualidade do atendimento prestado a s pessoas com deficie ncia, por meio de despesas decusteio.
6.2. Objetivo geral
Garantir a manutença o da oferta do atendimento do SCFV com qualidade a s pessoas comdeficie ncia e suas famí lias visando a prevença o a ocorre ncia de riscos e vulnerabilidades sociaisatrave s de atividades de fortalecimento de ví nculos familiar e comunita rio.

6.3. Objetivos específicos
o Prevenir a ocorre ncia de vulnerabilidades e riscos sociais atrave s da oferta de atividadessocioeducativas e do trabalho social essencial ao SCFV;
o Manter no quadro de pessoal, profissionais capacitados ao atendimento da pessoa comdeficie ncia/transtorno no SCFV.
o Manter a oferta da oficina de artesanato atrave s da manutença o da contrataça o de 01oficineiro com carga horaria de 40 horas 01 Assistente social com carga hora ria de 20horas semanais, 1 cozinheira com carga horaria de 40 horas, 1 cuidadora com a cargahora rio de 40 horas semanais, e 01 gerente administrativa com 30 horas semanais.
· Aquisiça o de uniformes para os atendidos da instituiça o, na intença o de promover asegurança e pertencimento.

6.4. Público beneficiário da proposta
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Atendimento a 29 (vinte e nove) usuários com deficiência nas faixas etárias de 18 a 29 anos, 30a 59 anos e Idosos, no Centro de Convivência, no Serviço de Convivência e de Fortalecimentode Vínculos.
6.5. Justificativa
A Associaça o Pestalozzi de Vargem Alta e refere ncia no atendimento de pessoas com deficie ncia nomunicí pio, tendo grande releva ncia social para usua rios, famí lia e sociedade, fazendo parte da redesocioassistencial, ao ofertar o Serviço de Convive ncia de Fortalecimento de Ví nculos para pessoasna faixa eta ria de 18 a 69 anos.
Para a oferta dos serviços e desenvolvimento das atividades e aço es, esta inscrita no CadastroNacional de Entidades Socioassistenciais (CNEAS) e possui registro ativo no Conselho Municipal deAssiste ncia Social.
Atrave s do custeio de materiais para o atendimento dos usua rios na oficina socioeducativa e deexpediente para atendimento pela equipe do SCFV e da manutença o de 01 assistente social 20horas semanais, 01 cozinheira 40 horas semanais, 01 cuidadora 40 horas semanais, 01 gerenteadministrativo 30 horas semanas sera possí vel manter o pleno funcionamento do SCFV.
Dentre os principais benefí cios deste projeto esta a melhoria da autonomia dos atendidos e oestreitamento da relaça o dos usua rios com a comunidade local e principalmente o fortalecimentode laços no nu cleo familiar. Com isso, oferecemos a possibilidade dos atendidos se tornaremprotagonistas da pro pria histo ria.
Amparados pelas Portarias do SNAS nº 54/2020 e do MC nº 337/2020, durante a pandemia oserviço socioassistencial adotou a metodologia de atendimento na o presencial, mas esta com tudopreparado para voltar ao atendimento. Ó retorno das atividades presenciais estava previsto para15 de março de 2021, mas com o novo decreto publicado no mesmo me s, ainda continuaremos ematendimento na o presencial.
6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função Carga horáriasemanal
Maria Izabel Agrizzi David Magiste rio Presidente -------------------
Claudiane Fernandes Ardizzon Superior Assiste nciaSocial Assistente Social 20 horas
Saluza Duarte de Brito Ensino SuperiorIncompleto GerenteAdministrativo 30 horas
Janaina Vieira Lima Ensino me dio Óficineira 40 horas
Leilian Fabres Fabricio Superior Pedagogia Educadora Social 25 horas
Marina Braga Scaramussa Superior Pedagogia Educadora Social 25 horas

20
24

-H
M

9B
M

L 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

26
/1

1/
20

24
 1

1:
24

   
 P

Á
G

IN
A

 7
 / 

15



ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA
CNPJ: 39.288.717/0001-16

Rua Felipe David, nº 96 – Centro- Vargem Alta – E
Pestalozzi Vargem Alta Telefone: (28) 3528-1133

E-mail: pestalozzivargemalta@hotmail.com
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal

Mayara Pires Felipe Ensino Me dio Cuidadora 25 horas
Carolina Marques Ensino Me dio Incompleto Auxiliar deServiços Gerais 40 horas
Terezinha Aparecida Fernandes Ensino Me dio Incompleto Cozinheira 40 horas

6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário
As reunio es sera o trimestrais com toda a equipe para avaliar o andamento e continuidade doprojeto.Antes do te rmino da execuça o do projeto, o assistente social elaborara questiona rio de avaliaça ocom perguntas abertas e fechadas e realizara entrevista com os usua rios para que avaliem o SCFVofertado pela equipe de refere ncia (acolhimento, atividades propostas nas oficinas, refeiço es elanches servidos, limpeza dos ambientes onde sa o ofertados os atendimentos, atendimento a sdemandas dos usua rios e suas famí lias pela equipe do SCFV, dentre outras).
Durante toda a vige ncia da parceria ficara disponibilizada no hall de entrada uma caixa desugesto es para que as famí lias e os usua rios registrem sugesto es de melhoria do atendimento doSCFV, que sera aberta mensalmente.
A divulgaça o da avaliaça o da satisfaça o dos usua rios e de suas famí lias sera feita em reunio es degrupos e tambe m na rede socioassistencial, sendo afixada no mural da entidade.
6.8. Sustentabilidade da proposta
Como forma de captaça o de recursos a sua manutença o, a entidade recebe contribuiço es dosassociados, doaço es, possui termo de fomento vigente com o municí pio, realiza exposiça o deartesanatos que sa o vendidos tanto na sede da entidade, como na feira dos agricultores, ale m deeventos, jantares, almoço, e barraquinhas das festas do municí pio, dentre outros.
Mas para manter a instituiça o funcionando e atendendo cada vez melhor ao pu blico e precisocontinuar buscando novas parcerias e outras fontes de recursos, ale m da manutença o das parceriasja existentes.

6.9. Período de execução do objeto
Início: 11/2024 Término: 12/2025
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7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Meta 1: Continuidade da oferta das atividades e aço es do Serviço de Convive ncia e Fortalecimentode ví nculos a 29 usua rios com deficie ncia.
Indicador(es):

o Nº de usua rios atendidos pelo SCFV
o Atividades e Aço es Mensais executadas pelo SCFV
o Nº de Atendimentos a famí lia pelo serviço social
o Grau de Satisfaça o dos usua rios e familiares pelo atendimento do SCFV
o Nº de usua rios atendidos mensalmente pelo serviço social

Metodologia de execução:
 Ó serviço sera prestado diariamente (presencial e/ou remoto), de acordo com mapa degesta o de risco do Estado para aço es qualificadas de enfrentamento a CÓVID-19 eatendendo as regras estabelecidas, por equipe multiprofissional, visando a: Acolhida dosusua rios e famí lia; o Planejamento e organizaça o das atividades e aço es do SCFV; a Ófertadia ria dos atendimentos, atividades e aço es do SCFV pela equipe de refere ncia; oDirecionamento dos usua rios para os atendimentos, aço es e atividades do Serviço deConvive ncia e Fortalecimento de Ví nculos; e o Monitoramento e avaliaça o das atividades,atendimentos e aço es prestados pela equipe de refere ncia do SCFV; os atendimentos aosusua rios e suas famí lias pelo serviço social do SCFV, conforme demonstrado nos to picos 5.6e 5.6.1.
 De acordo com as recomendaço es do Ministe rio da Cidadania, atrave s da Portaria Nº 54, de1º de abril de 2020, que classifica a oferta dos serviços de assiste ncia social como serviçosessenciais e visando a garantia da continuidade dos serviços e atividades no perí odo daPandemia da CÓVID-19, medidas sanita rias de isolamento social foram adotadas pararesguardar a sau de de todos (trabalhadores, usua rios e suas respectivas famí lias). Óatendimento e realizado de forma remota com reorganizaça o da equipe e novas estrate giasde continuidade do serviço prestado a pessoa com deficie ncia. As atividades sa o planejadase sa o gravados ví deos oficinas com envio por aplicativo Whatsapp as famí lias dos usua rioscom acesso a internet. Tambe m sa o distribuí dos kits de atividades das oficinas do SCFV nasreside ncias dos usua rios sem acesso a internet com a devida orientaça o.
 A Pesquisa de Satisfaça o para que os usua rios e suas Famí lias avaliem o SCFV prestadoencontra-se descrita no to pico 6.7 deste plano de trabalho.
 Elaboraça o de Relato rio de Execuça o das Atividades e Atendimentos pelo SCFV por te cnicoresponsa vel pelo projeto, constando Registro fotogra fico das atividades em execuça o, coma finalidade de apresentaça o durante o monitoramento e prestaça o de contas final junto a SETADES.

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

1.1. Planejamento e organizaça o da oferta do Serviço
--------

11/2024 12/2025
1.2. Óferta continua dos atendimentos, atividades e aço es 11/2024 12/2025
1.3. Pesquisa de grau de Satisfaça o com os usua rios 11/2024 12/2025
1.4. Elaboraça o de Relato rio de Execuça o das Atividades
Meta 2: Manutença o da contrataça o de cinco profissionais que integrama equipe de refere ncia do SCFV 01 Assistente social com carga hora ria de Valor(R$): 105.291,96
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20 horas semanais, 1 cozinheira com carga horaria de 40 horas, 1cuidadora com a carga hora rio de 40 horas semanais, e 01 gerenteadministrativo por 12 meses
Indicador(es):

o Nº de profissionais contratados e em exercí cio de sua funça o
o Nº de meses pagos aos profissionais contratados
o Atividades e atendimentos executados pelos contratados com o recurso da parceria

Metodologia de execução:
 Contrataça o de Recursos humanos para auxiliar na execuça o do serviço pelo perí odo de 12(doze) meses incluso os encargos sociais. Cada profissional atuara durante 05 dias nasemana conforme carga hora ria definida na contrataça o.
 Conforme solicitaça o da SETADES sera prestada informaço es por meio de relato rios quantoao cumprimento da meta de despesa 02, durante o perí odo de monitoramento e no final daparceria.

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

2.1. Manutença o da contrataça o de 01 oficineiro comcarga horaria de 40 horas 01 Assistente socialcom carga hora ria de 20 horas semanais, 1cozinheira com carga horaria de 40 horas, 1cuidadora com a carga hora rio de 40 horassemanais, e 01 gerente administrativo
R$ 105.291,96 11/2024 12/2025

2.2. Execuça o das atribuiço es pelos profissionaismantidos com o recurso da parceria - 11/2024 12/2025
2.3. Elaboraça o de Relato rio de Execuça o da Meta deDespesa 02 - 11/2024 12/2025

Meta 3: Aquisiça o de uniformes para os atendidos no Serviço deConvive ncia e Fortalecimento de Ví nculos, na intença o de promover aigualdade, segurança, disciplina e pertencimento. Ós uniformes para osatendidos e uma medida fundamental para a manutença o de um ambienteescolar justo, seguro e motivador.
Valor(R$): 6.093,70

Indicador (es):
 Nº de materiais de consumo adquiridos;
 Nº de usua rios atendidos na oficina de artesanato;
 Satisfaça o dos usua rios pelas atividades propostas na oficina de artesanato

Metodologia de execução:
A compra sera realizada por meio da cotaça o (tre s orçamentos) e o pagamento ao fornecedor elegí velsera feito por transfere ncia eletro nica.
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ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA
CNPJ: 39.288.717/0001-16

Rua Felipe David, nº 96 – Centro- Vargem Alta – E
Pestalozzi Vargem Alta Telefone: (28) 3528-1133

E-mail: pestalozzivargemalta@hotmail.com
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal

A a rea administrativa ficara responsa vel em armazenar as notas fiscais dos materiais de consumoadquiridos, disponibilizando os dados a Coordenaça o Administrativa do SCFV e ao responsa velte cnico pelo projeto da parceria a ser celebrada, que elaborara relato rio (s) informativo (s) sobre aexecuça o da meta 03, por solicitaça o da SETADES, no perí odo de monitoramento, e na prestaça o decontas final da parceria.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
3.1. Aquisiça o dos uniformes ao fornecedor que apresentara proposta mais vantajosa apo s consulta a, pelo menos,tre s deles. R$ 6.093,70 11/2024 12/2025
3.2. Armazenamento dos produtos de artesanato e deexpediente em local adequado. -- ---- ---
3.3. Elaboraça o de relato rios informativos sobre aexecuça o da meta 3. -- --- ---

8. PLANO DE APLICAÇÃO
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

3.3.50.43

Material de consumo R$ 6.093,70 - R$ 6.093,70
Serviços de terceiros – pessoafí sica - - -
Serviços de terceiros – pessoajurí dica - - -
Equipe encarregada pela execuça o R$ 103.906,30 R$ 1.385,66 R$ 105.291,96

4.4.50.42 Equipamentos e materiaispermanentes -
TOTAL R$ 110,000.00 R$ 1.385,66 R$ 111.385,66
8.1 Detalhamento das despesas8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43)

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Subtotal

Especificação- Aquisição de uniformes Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
CÓNJU MÓLETÓN FLANELADÓ UN 20 R$ 202,47 R$ 4.049,40
CAMISA TRADICIÓNAL MPV DE CÓR UN 22 R$ 36,70 R$ 807,40
BERMUDA DE ELANCA UN 30 R$41,23 R$ 1.236,90
TOTAL R$ 6.093,70
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ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA
CNPJ: 39.288.717/0001-16

Rua Felipe David, nº 96 – Centro- Vargem Alta – E
Pestalozzi Vargem Alta Telefone: (28) 3528-1133

E-mail: pestalozzivargemalta@hotmail.com
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal

8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Subtotal

8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Assistente Social (CLT/20 h/sem.) - sala riocom encargos sociais, exceto FGTS Meses 12 R$ 2.254,39 R$ 27.052,68

Cozinehira (CLT/40 h/sem.) - sala rio comencargos sociais, exceto FGTS Meses 12 R$ 1.675,39 R$ 20.104,68
Cuidadora (CLT/40 h/sem.) - sala rio comencargos sociais, exceto FGTS Meses 12 R$ 1.675,39 R$ 20.104,68
Gerente Administrativo (CLT/30 h/sem.) -sala rio com encargos sociais, exceto FGTS Meses 12 R$ 3.169,16 R$ 38.029,92
Subtotal R$ 105.291,96
8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42)

Especificação Unid. Quant ValorUnitário ValorTotal
Subtotal

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) R$ 111.385,66
9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Novem/2024 Dezem/2024 Janei/2025 Fever/2025 Março/2025 Abril/2025
110.000,00 - - - - -
Maio/2025 Junho/2025 Julho/2025 Agosto/2025 Setemb/2025 Óutub/2025

- - - - - -

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
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ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA
CNPJ: 39.288.717/0001-16

Rua Felipe David, nº 96 – Centro- Vargem Alta – E
Pestalozzi Vargem Alta Telefone: (28) 3528-1133

E-mail: pestalozzivargemalta@hotmail.com
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal

Novem/2024 Dezem/2024 Janei/2025 Fever/2025 Março/2025 Abril/2025
R$ 1.385,66 - - - - -
Maio/2025 Junho/2025 Julho/2025 Agosto/2025 Setemb/2025 Óutub/2025

- - - - - -

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro,para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social(SETADES), para os efeitos e sob as penas da Lei, que
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos ebenefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, doConselho Nacional de Assistência Social;
b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lein° 13.019/2014;
c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsávelpelo custeio de seguro do respetivo bem;
d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foramapurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveiscom os preços médios praticados no mercado regional;
e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviçosindispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados.

Nos termos em que pede e espera deferimento.
Em de de .

____________________________________
Assinatura do Representante Legal
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ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE VARGEM ALTA
CNPJ: 39.288.717/0001-16

Rua Felipe David, nº 96 – Centro- Vargem Alta – E
Pestalozzi Vargem Alta Telefone: (28) 3528-1133

E-mail: pestalozzivargemalta@hotmail.com
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
APRÓVA-SE Ó PLANÓ DE TRABALHÓ, Ó QUAL DEVE SER ANEXADÓ AÓ TERMÓ DE FÓMENTÓASSINADÓ.

Vito ria (ES) Em de de .
_______________________________________________Assinatura do Representante Legal/Carimbo
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 26/11/2024 11:24:15 -03:00

MARIA IZABEL AGRIZZI DAVID
CIDADÃO

assinado em 26/11/2024 11:17:53 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/11/2024 11:24:15 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-HM9BML
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/11/2024 10:08:48 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-NCLPNV
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